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O presente documento constitui o Relatório de Impacto Ambiental 
(RIMA) associado ao Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e visa servir 
de suporte ao licenciamento ambiental, por parte do Instituto do Meio 
Ambiente de Alagoas (IMA/AL), das intervenções que compõem a 
demolição e outras atividades de apoio a serem desenvolvidas nas 
áreas do Mapa de Linhas de Ações Prioritárias divulgado pela Defesa 
Civil Municipal, em dezembro de 2020, distribuídas nos bairros do 
Pinheiro, Mutange, Bebedouro, Farol e Bom Parto (conforme Resolução 
CEPRAM 01/22).

O Relatório de Impacto Ambiental encontra-se alinhado com as 
disposições do Art. 9º da Resolução Conama 01/86, visando à clareza e 
objetividade para acessibilidade do público em geral.

Assim, este RIMA busca apresentar de forma resumida as atividades 
que compõem o processo de demolição, área de intervenção, 
planejamento das ações, áreas de influência, caracterização 
ambiental, impactos ambientais previstos e programas  
socioambientais propostos.

Apresentação
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O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) 
é um relatório técnico que apresenta 
o conjunto de estudos realizados por 
especialistas de diferentes áreas do 
conhecimento sobre as características 
de uma atividade e o local onde esta 
atividade será realizada. O EIA avalia 
os prováveis impactos ambientais, 
indicando as ações para minimizar ou 
compensar os impactos negativos e 
potencializar os impactos positivos. 

Para se fazer um EIA, é necessário que 
os profissionais realizem o diagnóstico 
das condições socioambientais da 
região, analisando o Meio Físico (ar, 
água, solo etc.), o Meio Biótico (fauna 
e flora) e o Meio Socioeconômico 
(população, economia, habitação, entre 

outros.). Como resultado do diagnóstico 
ambiental e das características da 
atividade, são listados os possíveis 
impactos que podem ocorrer ao meio 
ambiente e à sociedade, atribuindo-lhes 
valor e determinando quais impactos 
são mais importantes ou críticos.

Conhecidos os impactos ambientais, 
o EIA é concluído definindo as 
ações e estratégias para reduzir ou 
compensar os impactos ambientais 
identificados, propondo planos e 
programas socioambientais para serem 
desenvolvidos na etapa de realização 
das atividades. A figura abaixo 
representa a composição de um Estudo 
de Impacto Ambiental:

O que significam Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA)

O Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) é o resumo do Estudo 

de Impacto Ambiental (EIA), abordando de forma clara e objetiva 

os resultados do estudo ambiental, oferecendo à população 

informações qualificadas sobre a atividade a ser desenvolvida. 
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1. Informações 
Gerais

Razão social BRASKEM S.A.

CNPJ 42.150.391/0001-70

Endereço Rua Eteno, nº 1.561 - Complexo Petroquímico de Camaçari - Bahia

CEP 42.810-000

Razão social Temis Meio Ambiente e Sustentabilidade

CNPJ 07.345.543/0001-90

Endereço Rua Rio Grande do Sul, 332 - Torre Ilha da Madeira Empresarial, 
Pituba, Salvador – Bahia

Telefone (71) 3357-3979

E-mail contato@temis-es.com

Representante Legal Marcel Peruzzo Scarton

Razão social Nemus Gestão e Requalificação Ambiental Lda.

CNPJ 19.886.820/0001-50

Endereço Estrada Paço do Lumiar, Campus do Lumiar, Edifício D, R/C, 1649-
038, Lisboa, Portugal

Telefone +351 21 710 3160

E-mail nemus@nemus.pt

Representante legal Pedro Bettencourt Correia

1.1. Identificação do Contratante

1.2. Identificação da Consultora
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2. Por que a 
demolição é 
necessária?
As atividades de demolição visam 
atender ao Termo de Acordo 
Socioambiental firmado entre a 
Braskem, o Ministério Público Federal e o 
Ministério Público do Estado de Alagoas, 
de forma a acatar a solicitação da 
Defesa Civil do Município (DCM) para 
desocupação da área, conforme mapa 
da Defesa Civil Municipal publicado em 
dezembro de 2020.

As áreas dos bairros do Pinheiro, 
Mutange, Bebedouro, Farol e Bom Parto  
foram zoneadas em 11 setores com o 
objetivo planejar de forma adequada a 
execução das atividades de demolição 
e garantir a segurança das pessoas e 
proteção do meio ambiente. 

Figura 1.   

M1 – Mutange 1 | M2 – Mutange 2 | P1 – Pinheiro 1 | P2 – Pinheiro 2 | P3 – Pinheiro 3 | F1 – Farol 1 | 

BP1 – Bom Parto 1 | B1 – Bebedouro 1 | B2 – Bebedouro 2 | B3 – Bebedouro 3 | 

ZEP – Zona Especial de Preservação Cultural
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Na área de demolição, conforme 
apresentado na Figura 1, a Braskem vem 
atuando na realocação das pessoas 
mediante a criação do “Programa 
de Compensação Financeira e Apoio 
à Realocação”, proporcionando 
apoio logístico, auxílio temporário e 
compensação financeira por danos 
morais, materiais e econômicos. 
O programa visa a reparação 
socioambiental a partir de medidas de 
mitigação, reparação e compensação 
dos impactos nos bairros de Pinheiro, 
Mutange, Bebedouro, Bom Parto e Farol. 

Em função do fato de alguns imóveis 
apresentarem risco de desabamento, 
foi iniciado um processo de demolição 
emergencial. Estas demolições foram 
realizadas em atendimento ao Termo de 
Cooperação Técnica 3 entre o município 
de Maceió e a Braskem, e após 
autorização dos órgãos competentes.

Após a liberação das licenças dos 
órgãos competentes, nos 36 meses 
seguintes serão realizadas as demais 
intervenções e demolições. 

Vista da encosta do Mutange onde houve demolição emergencial
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3. Onde as demolições 
estão localizadas?
As atividades de demolição estão circunscritas ao âmbito do mapa da Defesa Civil 
Municipal publicado em dezembro de 2020, abrangendo os bairros do Pinheiro, 
Mutange, Bebedouro, Farol e Bom Parto, do município de Maceió, estado de Alagoas, 
conforme mostrado na Figura 2.

Figura 2 – Localização das atividades de demolição
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4. De que forma as 
demolições acontecerão?

  Obter o licenciamento ou 
permissão legal necessária para a 
realização da demolição;

  Realizar análise preliminar do 
local, objetivando identificar limites 
de edificações, pontos de contato 
com edificações protegidas ou fora 
do escopo de demolição, presença 
de vegetação que necessite ser 
suprimida para movimentação de 
máquinas, realização de vistoria 
cautelar nos imoveis contíguos às 
frentes de demolição que não sejam 
objeto da atividade;

  Adotar medidas preventivas 
prescritas nos laudos de vistoria 
cautelar; 

 Desativar as redes de 
abastecimento de água e demais 
serviços (redes de esgotamento 
sanitário, energia elétrica, gás, 
telefonia etc.) que alimentam as 
edificações a serem demolidas;

 Implementar ações para mitigar 
impactos relacionados à paralização 
dos serviços de saneamento, 
energia e gás nas áreas objeto da 
demolição; 

 Retirar postes e fiações na área 
a ser demolida e realizar a proteção 
daqueles localizados nas áreas 
vizinhas;

Atividades de Pré-Demolição

As atividades de demolição dos imóveis estão divididas em 3 fases:

• Fase 1 – Atividades de  Pré-Demolição
• Fase 2 – Demolição
• Fase 3 – Atividades de Pós-Demolição
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 Isolar a área a ser demolida com 
colocação de tapumes, telas de 
proteção e portões de acesso;

 Instalar estruturas de apoio ao 
trabalhador conforme legislação 
vigente do Ministério do Trabalho;

 Executar proteção dos 
equipamentos urbanos: bueiros, 
poços de visita, bocas de lobo 
e outros, quanto a danos por 
máquinas ou resíduos; 

 Instalar caminhos seguros para os 
trabalhadores; 

 Esgotar fossas por meio de 
empresas licenciadas e, em seguida,  
fechar sumidouros, fossas sépticas e 
equivalentes com preenchimento de 
material inerte (como, por exemplo, 
solo cimento, areia, resíduos de 
demolição);

 Encaminhar os esgotos sanitários 
para locais licenciados, realizando 
seu transporte por empresas 
devidamente regularizadas;

 Realizar a umectação na 
edificação e nos entulhos gerados, 
minimizando o espalhamento de 
poeiras;

 Retirar materiais de risco à 
segurança dos trabalhadores, 
localizados na área de trabalho;

 Encaminhar para reutilização 
e reciclagem os materiais aptos, 
retirados nesta fase; 

 Realizar a separação primária de 
materiais, onde for possível, através 
de processo manual, como portões, 
portas, esquadrias etc., separando 
conforme tipo e natureza do 
material;

 Realizar, exclusivamente se 
necessário, a supressão vegetal para 
a execução segura da demolição 
das edificações.
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A demolição será 
realizada de forma 
controlada, por seções 
das estruturas e de forma 
progressiva, buscando 
manter a estabilidade 
do restante da estrutura, 
evitando o desabamento 
descontrolado. Será 
priorizada a utilização de 
escavadeira de braço 
longo (High Reach). Não 
será realizada a implosão 
controlada nem o uso de 
explosivos de quaisquer 
naturezas.

Demolições de edificações de 1 
(um) a (quatro) pavimentos;

Demolições de edificações de 5 
(cinco) a 6 (seis) pavimentos;

Demolições de edificações 
acima de 6 (seis) pavimentos.

Sequência da 
demolição:

Demolição: 
métodos a serem utilizados
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A sequência das demolições 
restantes será a seguinte:

Favorecendo a mobilidade no entorno dos bairros de Pinheiros, Mutange, Bebedouro, 
Bom Parto e Farol, o avanço das demolições será priorizado no sentido das bordas 
para o centro da área, conforme mostrado na fi gura a seguir:

Figura 3 – Direção das atividades de demolição
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Após o término das atividades 
de demolição, os resíduos serão 
segregados em atendimento 
à Resolução Conama 307/02, 
manejando-os conforme planejado, 
viabilizando as atividades sucessoras 
referentes à terraplanagem para 
reconformação do solo e execução 
da proteção do mesmo por meio de 
implantação de cobertura vegetal.

Para as situações em que não houver 
viabilidade de esgotamento e/ou 
preenchimento das fossas e sumidouros 
antes da execução da demolição, em 
função de riscos à integridade dos 
trabalhadores, estas atividades deverão 
ser executadas na fase pós-demolição. 
Nestes casos específicos, deverão ser 
desenvolvidos todos os esforços para 
evitar extravasamento de efluentes 
para fora dos limites da atividade em 
execução decorrente da demolição.

A regularização do terreno da área 
demolida se dará com a utilização 
dos resíduos de demolição, aplicados 
conforme a declividade natural do 
terreno no local, e deverá garantir 
adequado escoamento das águas 
pluviais, evitando a instalação de 

processos erosivos com carreamento 
de material para as vias públicas 
ou dispositivos de drenagem. As 
superfícies reconformadas deverão ter 
homogeneidade obtida a partir do uso 
de máquinas sem vibração significativa.

A reconformação das superfícies deverá 
ser acompanhada dos serviços de 
topografia, possibilitando a validação 
dos caimentos e escoamentos 
de drenagem. Será executada a 
proteção do solo desnudo por meio 
de implantação de cobertura vegetal, 
dentro das áreas que foram demolidas.

A aplicação da camada de cobertura 
vegetal será feita por meio do processo 
de hidrossemeadura aplicado nas áreas, 
com sementes de espécies adaptáveis 
ao solo local.

A manutenção se dará por meio de 
irrigação/aspersão de água até a 
pega e fechamento dos espaços pela 
vegetação. Será realizado, portanto, 
o plantio de gramíneas nas áreas 
demolidas. Na encosta do Mutange será 
executado o projeto paisagístico com 
plantios de espécimes arbóreas.

Atividades de Pós-Demolição
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A poligonal de intervenção está inserida, em parte, na Zona Especial de 

Preservação Cultural (ZEP) Bebedouro, contendo 46 imóveis de interesse histórico 

e Unidades Especiais de Preservação Cultural (UEPs), devendo estes serem  

preservados. Quaisquer intervenções nessas edificações dependerão de prévia 
autorização dos órgãos competentes. 

Visando garantir a preservação dessas edificações, deverão ser adotados 
procedimentos prévios no sentido de proteger as estruturas edificadas, que fazem 
parte do patrimônio protegido, citando-se:

• Realização de vistoria e laudo cautelar;

• Adoção das medidas prescritas nos laudos da vistoria cautelar;

• Escoramento de estruturas vulneráveis a vibrações;

• Isolamento físico. 

Imóveis localizados nas áreas externas fronteiriças com a poligonal das 
atividades de demolição são objeto de vistoria cautelar com vistas a identificação 
de vulnerabilidades e adoção de medidas preventivas prescritas nos respectivos 

laudos.
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Como os resíduos 
são gerenciados? 

Classificação: Nesta etapa são identificados os tipos e  
as classes de resíduos (concreto, plásticos, borrachas, 
perigosos, não perigosos).

Segregação: Segregação é o mesmo que separação. Nesta 
etapa, os resíduos são separados conforme classificação 
realizada na etapa anterior.

Processamento - Britagem: O processo de britagem do 
material de demolição consiste em triturar os resíduos a 
partir do uso de britadores móveis sob esteiras.

Armazenamento: Depois de separados e britados, os resíduos 
serão levados a locais de armazenamento temporário, 
conforme classificação, para posterior envio a cooperativas 
ou empresas especializadas em reciclagem ou reutilização.

Transporte e Destinação Final: Os resíduos que por ventura 
não sejam reciclados ou reutilizados serão encaminados, 
por meio de empresas autorizadas a realizar o transporte, a 
Central de Tratamento de Resíduos, devidamente licenciada. 

Os resíduos gerados nas demolições emergenciais, e aqueles que serão gerados nas 
próximas demolições, foram e serão gerenciados conforme normas técnicas e leis 
específicas abrangendo 5 etapas:

Etapa 1

Etapa 2

Etapa 3

Etapa 4

Etapa 5
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Quais resíduos podem ser gerados?
Os resíduos previstos para serem gerados são constituídos em sua grande parte 
por alvenarias, concretos e cerâmicas. Estes resíduos, de acordo com a Resolução 
Conama 307/02, são considerados Classe A.

Outros tipos de resíduos que podem ser gerados: madeira, ferro, vidro, alumínios, 
plásticos, dentre outros que são considerados Classe B pela Resolução 
Conama 307/02 e têm potencial de reciclagem.

Os resíduos das atividades de demolição 
emergenciais já executadas foram 
britados. Este mesmo procedimento será 
adotado nas demolições futuras.

Os britadores escolhidos para as 
atividades possuem baixo consumo 
de energia, o que possibilita a redução 
da emissão de carbono, além de gerar 
menor quantidade de poeira e ruído.

Os resíduos recicláveis (ferro, 
vidro, alumínios, plásticos) serão 
armazenados temporariamente na área 
de segregação e armazenamento de 
recicláveis e, posteriormente, destinados 
a cooperativas de catadores ou 
empresas recicladoras licenciadas.

Importante salientar que o acesso ao 
local já está sendo monitorado por 
vigilância 24 horas.

O que será feito com os resíduos?

Qual 
será o 
destino 
final?

Os resíduos gerados serão preferencialmente reutilizado 
ou reciclado. No caso de materiais como concreto ou 
similares, podem ser aplicados na construção civil como 
agregados, compor passeios, meios-fios ou mesmo em 
pavimentos. Os resíduos que não possam ser reutilizados 
ou reciclados serão destinados a centrais de tratamento 
de resíduos devidamente licenciadas.
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Infraestrutura 
de apoio
Para dar apoio logístico e operacional às atividades, serão construídos 2 canteiros 
de obra na área de intervenção.  Esses canteiros possuirão as estruturas necessárias 
para o atendimento às necessidades dos  trabalhadores, como locais de descanso, 
bebedouros e banheiros. 

Serão ainda adotadas estruturas de apoio posicionadas nas frentes de serviço para 
fi ns de atendimento às necessidades dos trabalhadores, como tenda de abrigo, 
bebedouros e banheiros químicos. 

Como forma de evitar o fl uxo de veículos circulando de maneira espalhada nas 
vias da área de demolição, bem como proporcionar o armazenamento temporário 
de materiais recicláveis ou resíduos britados, foram planejadas áreas acessórias, 
localizadas estrategicamente, conforme mostrado na Figura 4:

Figura 4 – Áreas reservadas para canteiros de apoio às atividades de demolição.
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Equipamentos e 
mão de obra
Para a adequada execução das atividades, e em conformidade com o planejamento, 
serão mobilizados os equipamentos, máquinas e veículos, conforme houver demanda. 
A Tabela 1 apresenta  a relação de equipamentos com respectivas quantidades:

Tabela 1 – Relação e quantidade de equipamentos por tipo

EQUiPAmENTo iNÍCio DAs ATiViDADEs PiCo DAs ATiViDADEs

Caminhão 18 34

Cavalo/carreta 2 4

Compressor de ar 2 2

Conjunto oxicorte 4 12

Escavadeira hidráulica 22 62

Guindaste rodas 2 4

Martelo pneumático 6 12

Ônibus 4 8

Plataforma de trabalho aérea 3 5

Retroescavadeira 2 6

Supressor de poeira 2 12

Trator de esteira 3 6

Veículo passeio 8 16

Veículo pick-up 4 9

Ambulância 2 2

Gerador 4 4

Torres de iluminação com gerador 6 6
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mão de obra direta das atividades:

Ajudante mecânico Bombeiro hidráulico Carpinteiro 

Eletricista Encarregado de obras Encarregado de turma 

Lubrificador de máquinas Maçariqueiro Marteleiro 

Mecânico de máquinas pesadas Motorista de caminhão/ônibus Motorista de carreta 

Motorista de comboio Motorista de guindauto Operador de máquinas 

Operador polivalente Pedreiro Servente de obras 

Soldador de manutenção Técnico de segurança Vigias 

mão de obra indireta das atividades:

Administrativo Almoxarife Apontador 

Assistente de administrativo Auxiliar de manutenção Eletricista 

Encarregado mecânico Encarregado de obras Engenheiro de meio ambiente 

Engenheiro civil Engenheiro de segurança Gerente de contrato 

Gerente de planejamento Técnico de qualidade / 
aspectos legais Técnico de segurança 

Técnico de meio ambiente Técnico de planejamento Técnico de enfermagem 

Engenheiro mecânico Médico do trabalho Auxiliar de serviços gerais 

- Pag. 23 -



R E L A T Ó R I O  D E  I M P A C T O  A M B I E N T A L

23

Cronograma

Figura 5 – Cronograma das intervenções

As atividades de demolição na área da poligonal de 
intervenção serão realizadas no prazo de 36 meses, 
após a liberação das licenças dos órgãos competentes.
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5. Áreas de
Influência
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5.1 O que são áreas 
de influência? 
As áreas de influência são aquelas 
que podem ser afetadas direta 
ou indiretamente pelos impactos 
decorrentes de uma atividade. Nelas, 
são realizados os estudos de avaliação 
ambiental que compõem o EIA/
RIMA. Essas áreas podem assumir 
tamanhos diferenciados, a depender 
do meio avaliado - físico, biótico ou 
socioeconômico. 

Considerando a previsão do alcance 
dos impactos ambientais decorrentes 
da atividade avaliada, convencionou-
se, na prática de estudos ambientais, 
que as áreas de influências fossem 
estabelecidas a partir de três escalas: 
Área Diretamente Afetada (ADA), Área 
de Influência Direta (AID) e Área de 
Influência Indireta (AII). 
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5.2 Área Diretamente 
Afetada (ADA) 
A ADA (Figura da página 28) 
corresponde à área necessária para 
execução das atividades e passível 
de intervenção física por conta das 
infraestruturas e ações necessárias às 
demolições.

Desse modo, foi determinada como 
ADA para os meios físico, biótico e 
socioeconômico, as áreas afetadas 

por ações diretas das atividades, que 
se desenvolvem integralmente em 
meio terrestre. Essa área corresponde 
às áreas de criticidade 00 e 01 do 
Mapa de Linhas de Ações Prioritárias 
da DCM (dezembro/2020), que inclui 
integralmente o bairro de Mutange e, 
parcialmente, os bairros de Bebedouro, 
Pinheiro, Bom Parto e Farol.

5.3 Área de Influência 
Direta (AID) 
A AID (Figura da página 29) corresponde 
à área passível de sofrer os impactos 
diretos das atividades de demolição. 
Ela corresponde às áreas vizinhas à 
ADA, em meio terrestre e aquático. A 
sua delimitação considera o possível 
alcance dos impactos diretos das 
atividades de demolição sobre os 
fatores socioeconômicos, físicos e 
bióticos.

Para os meios físico e biótico, a AID 
corresponde à área geográfica formada 
pelo entorno de 300 metros em relação 
à ADA. 

Incluem-se também faixas marginais 
de 25 metros para cada lado do eixo 
das vias que poderão ser utilizadas 
para as rotas de transporte de resíduos 
de demolição caso sejam destinados 
à Central de Tratamento de Resíduos - 
CTR Pilar.

Para o meio socioeconômico, a AID é a 
área que abrange os bairros de Pinheiro, 
Farol, Bom Parto, Bebedouro, Chã de 
Bebedouro, Chã de Jaqueira, Gruta de 
Lourdes e Pitanguinha.
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A AII (Figura da página 30), por sua 
vez, abrange as áreas geográficas 
onde eventuais impactos e efeitos são 
induzidos pela existência da atividade, 
não sendo derivada da intervenção 
direta necessária às ações de 
demolição.

Nesta área, esperam-se os mesmos 
efeitos que ocorrem na AID, porém mais 
diluídos e poucos significativos. Ou seja, 
essa faixa corresponde a um entorno 
de segurança, onde não serão gerados 
impactos diretos, podendo, no entanto, 
sentir potencialmente alguns efeitos
residuais das atividades de demolição.

A AII para o meio físico e para o biótico 
corresponde à área geográfica formada 

pela bacia hidrográfica do Riacho do 
Silva e pelo trecho jusante da Lagoa 
Mundaú. Incluem-se também faixas 
marginais de 75 metros para cada 
lado do eixo das vias que poderão ser 
utilizadas para as rotas de transporte de 
resíduos de demolição se destinados à 
CTR Pilar.

Já para o meio socioeconômico, a AII 
corresponde ao município de Maceió, 
bem como os municípios de Satuba, 
Pilar, Rio Largo, Santa Luzia do Norte, 
Coqueiro Seco e Marechal Deodoro, 
que são atravessados pelas rotas de 
transporte de resíduos, caso destinados 
à CTR Pilar.

5.4 Área de Influência 
Indireta (AII) 

- Pag. 28 -




